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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

SÃO JOSÉ DO RIO PRETO DO ESTADO DE SÃO PAULO – SP  

 

 

 

 

 

= PEDIDO URGENTE = 

 

 

 

 

 

Processo nº 1021965-45.2017.8.26.0576 

Recuperação Judicial 

 

 

CGS CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO LTDA.– em recuperação 

judicial e OUTRAS (em conjunto “Grupo CGS” ou “Recuperandas”), já qualificadas nos 

autos em epígrafe, por seus advogados in fine assinados, vêm, respeitosamente, à presença 

de Vossa Excelência, em caráter de urgência, firmes no art. 471 da Lei nº 11.101/05 

(“LFRE”), expor e requerer o quanto segue: 

 

Com o fim de implementar suas atividades empresariais, as 

Recuperandas aderiram junto à diversas instituições financeiras, contratos de consórcio 

para obtenção de cartas de crédito e, consequentemente, a possibilidade de negociarem a 

aquisição de veículos. 

 

                                            
1 Art. 47. A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a superação da situação de crise econômico-financeira do devedor, a fim de 
permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a 
preservação da empresa, sua função social e o estímulo à atividade econômica. 
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Dentre as instituições financeiras, encontram-se, Caixa 

Consórcios, Banco Volkswagem e Banco Volvo. Pois bem. 

 

As Recuperandas foram contempladas em meados de 

Setembro com crédito básico de R$ 355.500,00 (trezentos e cinquenta e cinco mil, 

quinhentos reais) para aquisição de veículos, senão vejamos: 

 

 

 

No entanto, ciente do deferimento e processamento da 

presente recuperação judicial e ciente da sua posição de credor quirografário, com crédito 

inicialmente arrolado no valor de R$ R$ 1.362.537,58 (um milhão, trezentos e sessenta e 

dois mil, quinhentos e trinta e sete reais e cinquenta e oito centavos), bloqueou o crédito 

das Recuperandas decorrente da contemplação do consórcio. 

 

Insta ressaltar, que a quantia à disposição da CGS, referente 

ao consórcio contemplado, será destinado exclusivamente para aquisição de novas 

máquinas / equipamentos. 

 

No mais, importante esclarecer que os contratos de 

consórcios havidos com o Banco Volvo estão regularmente adimplidos, sem qualquer 

parcela em atraso, existindo, inclusive outros contratos que estão sendo devidamente 

pagos, mas ainda não contemplados. 
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A retenção do crédito havido em favor da CGS é ilegal e 

arbitrária, e é vedada pela Lei nº 11.101/05, pois viola o princípio elementar do par conditio 

creditorium.  

 

Resta, pois, demonstrada a afronta aos comandos impostos 

pela Lei nº 11.101/05, em especial aos arts. 6º, 47 e 49, sendo mister, por consectário legal, 

a determinação para que o Banco Volvo proceda, de forma imediata, com a liberação do 

crédito contemplado no consórcio, sob pena de dano irreparável e grave lesão de direitos 

das Recuperandas. 

 

Por assim ser, a observância ao princípio do par conditio 

creditorum é norma cogente e inerente à Recuperação Judicial e que certamente deve ser 

aplicada por V. Excelência, por ser medida de direito e justiça. 

 

Esse é o entendimento da doutrina e jurisprudência pátria, 

performado em Enunciado da II Jornada de Direito Comercial promovida pela Corregedoria 

Geral da Justiça Federal, in verbis: 

 

“Enunciado 81. Aplica-se à recuperação judicial, no que couber, o princípio 
da par condicio creditorum.  
Referência legislativa: artigo 126 da Lei n. 11.101, de 9/2/2005.  
Justificativa: Discute-se se a par condicio creditorum estaria restrita apenas 
à falência ou se também se aplicaria à recuperação judicial. O Tribunal de 
Justiça do Rio Grande do Sul, ao analisar o caso em que um credor estava 
retendo valores pertencentes à empresa recuperanda, entendeu que “[...] a 
pretensão de percepção de seu crédito através de compensação, mediante a 
apropriação de valores decorrentes de vendas efetuadas pela empresa em 
recuperação judicial a seus clientes por intermédio dos cartões Hipercard, 
importaria em afronta o princípio da par condicio creditorum, isto é, a 
igualdade de tratamento entre os credores sujeitos ao favor creditício e 
diverso do plano de recuperação pretendido, o que é incabível”. 

 

Diante do exposto, e diante da ilicitude praticada pelo Banco 

Volvo., quando, de forma ardilosa, visando a compensação de seu crédito, devidamente 

arrolado no procedimento Recuperacional, mediante bloqueio do crédito decorrente do 
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consórcio contemplado, mister que Vossa Excelência determine a imediata liberação dos 

valores contemplados, , sob pena de aplicação de multa diária em montante não inferior a 

R$ 20.000,00 (vinte mil reais), por ser esta a única medida da mais escorreita aplicação das 

normas previstas na legislação federal aplicável in casu. 

 

Termos em que, 

Pede urgente deferimento. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2017. 

 

 

Cesar Rodrigo Nunes 

OAB/SP 260.942                                  

Tiago Aranha D’Alvia 

OAB/SP 335.730 

Roberto Gomes Notari 

OAB/SP 273.385 

 

 

 

 Jorge Nicola Junior 

OAB/SP 295.406 

Marco Antonio P. Tacco  

OAB/SP 304.775 

Stephanie A. Vozikis 

OAB/SP 369.644 
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